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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0949-2014
Reza o artigo 216 da Constituição Federal o seguinte:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I- as formas de expressão; 

II- os modos de criar, fazer e viver; 

III- as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

V- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

Consoante à Constituição Federal cabe a todos os entes administrativos o dever de preservação dos bens de valor histórico e cultural. E assim, também e expressa o art.23, III, da Constituição Federal: 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;”


Assim, fica definido o patrimônio cultural brasileiro como sendo os bens de natureza material e imaterial tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade

O tombamento nada mais é do que a preservação de bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e afetivo para a população por meio de um ato administrativo realizado pelo Poder Público, que determina que certos bens serão objeto de proteção especial.

Além do Poder Federal e Estadual, o Poder Municipal também pode efetuar o tombamento do patrimônio historio e artístico, por meio de órgãos municipais de mesma natureza do órgão federal ou por meio de leis específicas ou pela legislação federal.

O tombamento é apenas uma ferramenta para se preservar um bem e é considerada a mais confiável.

Qualquer pessoa pode pedir aos órgãos responsáveis pela preservação a abertura de estudo de tombamento de um bem, cujo processo será avaliado por um corpo técnico, que vai analisar se o bem em questão tem valor histórico ou arquitetônico, cultural, ambiental ou afetivo para a população e irá encaminhá-lo aos responsáveis pela preservação. E sendo aprovado, uma notificação é expedida ao seu proprietário e o estudo volta para o corpo técnico e enquanto a decisão final é tomada, o imóvel fica legalmente protegido contra destruição ou descaracterizações. O processo termina com a inscrição no Livro Tombo e comunicação formal aos proprietários.

Em breve síntese, acima consta o resumo inicial do conceito e tramites legal do pedido de tombamento, que se faz necessário, para que o Senhor Prefeito, na forma da legislação vigente, e com comunicação ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo (Condephaat), encaminhe ao setor competente da Municipalidade o pedido de TOMBAMENTO dos seguintes imóveis, abaixo indicados:

a) Prédio e praça onde se localiza o Paço Municipal de Garça, sito à Praça Hilmar Machado de Oliveira n. 102, centro;

b) Prédio da sede do Rotary Clube de Garça, situado na Praça Ruy Barbosa n. 31, centro;

c) Prédio onde se encontra a Escola Professor João Crisóstomo, na Av. Dr. Rafael Paes de Barros n. 275, Willians;

d) Prédio onde se encontra a casa construída pelo Dr. Labieno da Costa Machado, esquina da Avenida Faustina com rua Sete de Setembro, Bairro Labienópolis;

e) Prédio sito na rua Cel. Joaquim Piza, 192, centro (onde se encontra instalada e ocupado pela ACIG – Associação Comercial e Industrial de Garça).

f) Lago Artificial J.K. Willians de Garça;

g) Prédio do Museu Municipal, sito na rua Júlio Prestes n. 322, Willians;

h) Prédio da antiga Estação Rodoviária de Garça, rua Sargento Wilson Abel de Oliveira com rua Heitor Penteado/rua Minas Gerais;

O presente pedido tem respaldo e calcado na Constituição Federal, Decreto-lei n.º 25, de 30/11/37 e Lei  n.º 3.924, de 20/07/61, dentre outras.

 Por este motivo, sabendo-se que compete ao Município a proteção do patrimônio histórico e artístico municipal, pois estes refletem a identidade dos munícipes garcenses e também da nação brasileira e, por consequência, devem estes e outros imóveis ser preservados. 

É oportuno mencionar que a legislação federal, visando proteger os bens tombados prevê aos infratores, além de sanções administrativas, sanções penais, elencadas no art. 165 do Código Penal. 

 Salienta-se que devido a natureza de propriedade de cada imóvel acima mencionado, deverá ser anotada o tipo de ato administrativo a ser declarado. 

Da sucinta análise do presente requerimento, a propriedade privada ou pública, de intocável passou a sofrer limitações em prevalência do interesse social, tendo o Poder Público, seja pela legalidade conferida pela Carta Maior ou através da legitimação outorgada pelos cidadãos, sido incumbido de intervir e limitar a propriedade quando esta encerra valor social relevante, por que traduz a história, os valores e o sentimento do povo brasileiro. 

ISTO POSTO, como forma de preservação da cultura do seu povo, dando-nos esperanças de que uma sociedade capitalista e extremamente materialista, ao  relegar ao ente público a faculdade de preservar a sua identidade, estamos buscando através do presente, resgatar o orgulho pela sua origem, pela sua cultura, pelo nosso povo, enfim, pela sua história. 

E, um Município que respeita e preserva os seus valores, seu povo com certeza terá sempre orgulho de pertencer. 

Por tais fundamentos, requer-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Garça, para que através do setor competente da Municipalidade, com base na legislação vigente, proceda ao tombamento dos imóveis acima mencionados e outros que por necessidade também mereçam a medida, expedindo-se imediatamente o necessário.
Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR 

ANTONIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”

VEREADOR
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